
 

 

Resolução n.º 32/2012 
 

Instituir o Programa Estúdio Campo Real 
da Faculdade Campo Real. 

 
 
O Diretor Geral da Faculdade Campo Real, mantida pela UB Campo Real Educacional 
S.A., no uso de suas atribuições legais  
 
RESOLVE:  

 
Constituir o Programa Estúdio Campo Real.  
  
Art. 1º – O Programa Estúdio Campo Real é uma produção da Faculdade Campo Real, 
veiculado na TV Araucária – Canal 14 e também no canal no YouTube. Os programas 
inéditos são apresentados nas terças-feiras, às 20h30, e com reprises todas as terças-
feiras, às 23h30, e quintas-feiras, às 20h30 e 23h30. O Estúdio Campo Real é um canal 
de comunicação entre a instituição e a comunidade acadêmica e guarapuavana. O 
programa tem a finalidade de informar sobre atividades desenvolvidas pela Faculdade 
Campo Real por meio de entrevistas, matérias, dicas e orientações de interesse geral. 

 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data.  
 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Faculdade Campo Real, 19 de dezembro de 2012. 
 

 
 
 

    Edson Aires da Silva 
    Diretor Geral 

 


